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Origem: Prefeitura Municipal de Olho d’Água 

Natureza: Prestação de Contas Anuais – exercício de 2016 

Responsável: Francisco de Assis Carvalho (Prefeito) 

Advogados: André Luiz de Oliveira Escorel (OAB/PB 20672) 

Leonardo Paiva Varandas (OAB/PB 12525) 

Contadora: Maria Aparecida Alves Guimarães (CRC/PB 6807/O) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. Município de Olho d’Água. Exercício de 2016. Acúmulo da dupla 

função política e administrativa, respectivamente, de executar orçamento e de captar receitas e ordenar 

despesas. Competência prevista na CF, art. 71, inciso II, e na LOTCE/PB, art. 1º, inciso I, para julgar a 

prestação de contas de gestão administrativa de recursos públicos. Déficits orçamentário e financeiro. 

Despesas irregulares. Não cumprimento de obrigações previdenciárias, inclusive daquelas descontadas 

do servidor que deveriam ser repassadas à instituição securitária. Despesas sem licitação. Atendimento 

parcial da LRF. Irregularidade das contas. Débito. Multa. Recomendação e Comunicações. 

 

ACÓRDÃO APL – TC 00293/19 
 

RELATÓRIO 

1. O presente processo trata da prestação de contas anual do Senhor FRANCISCO DE ASSIS 

CARVALHO, na qualidade de Prefeito do Município de Olho d’Água, relativa ao exercício de 

2016. 

2. Com a apresentação desta PCA (fls. 2/116) e a inserção dos documentos de fls. 120/1968, foi 

elaborado o Relatório Inicial de fls. 1970/2126, da lavra do Técnico de Contas Públicas TCP 

Jairo Almeida Rampcke (subscrito pelo Auditor de Contas Públicas ACP Sebastião Taveira Neto 

– Chefe de Divisão), com as colocações e observações a seguir resumidas: 

2.1. Apresentação da prestação de contas no prazo legal, em conformidade com a Resolução 

Normativa RN – TC 03/2010; 

2.2. Segundo dados do IBGE (censo 2010 - estimativa 2016) o Município de Olho d’Água 

possui 6.578 habitantes, sendo 3.671 habitantes da zona urbana e 2.907 habitantes da zona 

rural; 
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2.3. A lei orçamentária anual (Lei 111/2015) estimou a receita em R$19.352.300,00 e fixou a 

despesa em igual valor, bem como autorizou a abertura de créditos adicionais suplementares 

no montante de R$9.676.150,00, correspondendo a 50% da despesa fixada na LOA; 

2.4. Foram abertos créditos adicionais suplementares no montante de R$3.014.456,46, com 

indicação das devidas fontes de recursos, sendo utilizados R$3.014.456,46; 

2.5. A receita total arrecadada correspondeu a R$14.858.146,13, sendo R$14.732.884,53 em 

receitas correntes, já descontada a transferência do montante de R$1.786.730,45 para o 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais do Magistério – FUNDEB, e R$125.261,60 em receitas de capital; 

2.6. A despesa executada totalizou R$15.579.790,12, sendo R$609.459,81 a cargo do Poder 

Legislativo. Quanto às categorias econômicas foram executados R$14.618.978,02 

(R$609.459,81 pelo Poder Legislativo) em despesas correntes e R$960.812,10 (sendo 

R$0,00 pelo Poder Legislativo) em despesas de capital; 

2.7. O balanço orçamentário consolidado apresentou déficit equivalente a 4,86% 

(R$721.643,99) da receita orçamentária arrecadada; o balanço financeiro indicou um saldo 

para o exercício seguinte, no montante de R$1.289.709,58, distribuído entre caixa (R$1,69) 

e bancos (R$1.289.707,89) nas proporções de 0,00% e 100,00%, respectivamente; e o 

balanço patrimonial consolidado consignou déficit financeiro (ativo financeiro-passivo 

financeiro), no valor de R$1.649.893,90; 

2.8. Foram realizados 22 procedimentos licitatórios para despesas de R$2.116.932,61 e, de 

acordo com o TRAMITA, enviados ao TCE/PB aqueles exigidos pela Resolução Normativa 

RN - TC 02/2011, havendo indicação, por parte da Auditoria, de despesas sem licitação no 

montante de R$688.425,78, correspondentes a diversos fornecedores; 

2.9. Os gastos com obras e serviços de engenharia, no exercício, totalizaram R$626.980,02, 

correspondendo a 4,02% da despesa orçamentária do Poder Executivo; 

2.10. Conforme informações contidas no Documento TC 58357/15, o Prefeito Municipal, por ser 

servidor público federal, optou por não receber os subsídios inerentes ao cargo. Além disso, 

não há pagamentos para o Vice-Prefeito, em virtude do seu falecimento; 
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2.11. DESPESAS CONDICIONADAS: 

2.11.1. FUNDEB: aplicação do montante de R$2.391.900,06, correspondendo a 58,15% 

dos recursos do FUNDEB (R$4.113.329,71) na remuneração do magistério da 

educação básica. O saldo do FUNDEB ao final do exercício foi de R$0,00, 

atendendo ao máximo de 5% estabelecido no § 2º do art. 21 da Lei 11.494/2007; 

2.11.2. Manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE): aplicação do montante de 

R$2.036.557,51, correspondendo a 20,37% das receitas de impostos mais 

transferências, que totalizaram R$9.996.638,80; 

2.11.3. Ações e serviços públicos de saúde (SAÚDE): aplicação do montante de 

R$1.758.963,12, correspondendo a 18,64% das receitas componentes da base de 

cálculo – RIT, menos deduções legais (R$9.435.508,22); 

2.11.4. Pessoal (Poder Executivo): gastos com pessoal do Poder Executivo de 

R$7.781.250,20 correspondendo a 52,82% da receita corrente líquida (RCL), que 

totalizou no exercício o valor de R$14.732.884,53; 

2.11.5. Pessoal (Ente): gastos com pessoal do Município, após a inclusão das despesas do 

Poder Legislativo, no montante de R$403.876,55 e diferença positiva com inativos 

(R$17.160,00), totalizou R$8.202.286,75, correspondendo a 55,67% da RCL; 

2.11.6. Caso as obrigações patronais sejam adicionadas aos cálculos de pessoal, o 

percentual do Município passará para 67,6% e o do Executivo para 64,3%; 

2.12. Ao final do exercício, o quadro de pessoal do Poder Executivo era composto de 493 

servidores distribuídos da seguinte forma: 
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2.13. Quanto aos relatórios resumidos da execução orçamentária (REO) e de gestão fiscal (RGF) 

não houve questionamento se foram elaborados, publicados e encaminhados nos moldes da 

legislação; 

2.14. Sobre a Transparência da Gestão e Acesso à Informação, de acordo com o estabelecido 

na LC 131/2009 e na Lei Federal 12.527/11, a página eletrônica da Prefeitura foi avaliada 

em junho de 2016, conforme Processo TC 11947/16, tendo a Auditoria com base nos 

critérios legais elaborado o quadro a seguir (fls. 3/12): 

 

2.15. A dívida municipal ao final do exercício correspondia a R$16.050.309,28, representando 

108,94% da receita corrente líquida, dividindo-se nas proporções de 15,15% e 84,85%, entre 

dívida flutuante e dívida fundada, respectivamente, com a seguinte composição e principais 

credores: 
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2.16. Foi constatada a insuficiência financeira para atender as obrigações de despesa nos últimos 

dois quadrimestres do mandato: 

 

2.17. Repasse ao Poder Legislativo no montante de R$616.275,60, representando 7% da receita 

tributária do exercício anterior. O repasse correspondeu a 90,04% do valor fixado no 

orçamento (R$684.439,00); 

2.18. Em relação à temática previdenciária, foram observados os seguintes pontos: 

2.17.1. O Município não possui regime próprio de previdência; 

2.17.2. Quanto ao Regime Geral de Previdência Social administrado pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - RGPS/INSS, os recolhimentos patronais totalizaram 

R$655.290,17 estando R$1.035.980,12 abaixo da estimativa de R$1.691.270,29, e 

houve retenção e não repasse ao INSS de contribuições descontadas dos 

servidores, no valor de R$426.408,22; 

2.19. As receitas e despesas do Fundo Municipal de Saúde e demais fundos do Município estão 

consolidadas na execução orçamentária da Prefeitura; 

2.20. Conforme a Auditoria não houve registro de denúncias neste Tribunal relativa ao exercício 

em análise; 

2.21. Não foi realizada diligência in loco no Município, com vistas a verificações referentes ao 

exercício de 2016; 

2.22. Ao término da análise envidada, a Auditoria apontou a ocorrência de irregularidades no 

relatório inicial, ali listadas. 
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3. Devidamente intimada, a contadora e a autoridade responsável pediram e obtiveram, 

parcialmente, prorrogação de prazo (fls. 2135 e 2139/2140; 2145/2146 e 2151/2152), todavia 

apresentou defesa apenas a Contadora às fls. 2153/2223. 

4. Analisada a defesa e os documentos inseridos, a Auditoria, em relatório de fls. 2230/2240, da 

lavra do ACP Emival Ribeiro da Costa Filho (subscrito pelo Chefe de Divisão ACP Sebastião 

Taveira Neto), concluiu pela permanência das seguintes máculas: 

4.1. Ocorrência de déficit de execução orçamentária, sem a adoção das providências efetivas, no 

valor de R$721.643,99; 

4.2. Ocorrência de déficit financeiro ao final do exercício, no valor de R$1.649.893,90; 

4.3. Omissão de receita no valor de R$8.550,00; 

4.4. Não realização de processo licitatório para despesas de R$688.425,78; 

4.5. Não destinação de, no mínimo, 60% dos recursos do FUNDEB para a remuneração dos 

profissionais do magistério; 

4.6. Não aplicação do percentual mínimo de 25% da receita de impostos, compreendida a 

proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

4.7. Insuficiência financeira para pagamentos de curto prazo no último ano de mandato, no valor 

de R$194.211,06; 

4.8. Não recolhimento de R$1.035.980,12 de contribuição previdenciária do empregador à 

instituição de previdência; 

4.9. Não recolhimento das cotas de contribuição previdenciária descontadas dos segurados à 

instituição devida, no montante de R$426.408,22; 

4.10. Desvio de bens e/ou recursos públicos no valor de R$13.478,02. 

5. Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer de fls. 2243/2256, da lavra do 

Subprocurador-Geral Manoel Antônio dos Santos Neto, opinou pela: 
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6. Retrospectivamente, o referido gestor obteve os seguintes resultados em exercícios anteriores, 

conforme decisões cadastradas no Sistema TRAMITA: 

Exercício 2013: Processo TC 04676/14. Parecer PPL – TC 00024/16 (favorável à aprovação). 

Acórdão APL – TC 00096/16 (regularidade com ressalvas das contas de gestão, atendimento 

parcial da LRF, multa, representação e recomendação); 

Exercício 2014: Processo TC 04640/15. Parecer PPL – TC 00211/16 (favorável à aprovação). 

Acórdão APL – TC 00800/16 (regularidade com ressalvas das contas de gestão, atendimento 

parcial da LRF, multa, representação e recomendação); 

Exercício 2015: Processo TC 04756/16. Parecer PPL – TC 00030/19 (contrário à aprovação). 

Acórdão APL – TC 00084/19 (irregularidade das contas de gestão, atendimento parcial da 

LRF, multa, comunicação e recomendação). Foi impetrado recurso de reconsideração. 

7. O processo foi agendado para a presente sessão, com as intimações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

É na Constituição Federal que se encontra a moldura jurídica básica do controle da 

gestão pública brasileira. Merece destaque, desde já, o fato de que a destinação de todos os dinheiros 

do erário, por essa qualidade e origem, exige providências que assegurem da melhor forma possível o 

seu bom emprego, evitando quaisquer desvios de finalidade. Assim, a despesa pública deve obedecer a 

sérios critérios na sua realização e comprovação, respeitando não apenas a cronologia das fases de sua 

execução, mas também todos os demais princípios constitucionais que norteiam a pública gestão, sob 

pena de responsabilidade da autoridade competente. A Constituição é lei fundamental, encimando e 

orientando todo o ordenamento jurídico do Estado. A sua força normativa é tamanha que União, 

Estados, Municípios e Distrito Federal hão de exercer as suas respectivas atribuições nos precisos 

termos nela estabelecidos, sob pena de ter por viciadas e nulas as suas condutas. Nesse diapasão, o 

augusto Supremo Tribunal Federal, em decisão digna de nota, assim já se manifestou: 

“Todos os atos estatais que repugnem à constituição expõem-se à censura jurídica - 

dos Tribunais especialmente - porque são írritos, nulos, desvestidos de qualquer validade. A 

constituição não pode submeter-se à vontade dos poderes constituídos e nem ao império dos fatos e 

das circunstâncias. A supremacia de que ela se reveste - enquanto for respeitada - constituirá a 

garantia mais efetiva de que os direitos e liberdades não serão jamais ofendidos.” (RT 700:221, 1994. 

ADIn 293-7/600, Rel. Min. Celso Mello). 

A prestação de contas é o principal instrumento de controle da gestão pública. Constitui 

dever de todo administrador e também elemento basilar à concretização dos princípios constitucionais 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, já que é ela instrumento de 

racionalização, controle e transparência das atividades públicas. Modernamente, a fiscalização da 

gestão pública, tanto política quanto administrativa, exercitada pelos órgãos de controle externo, 

evoluiu de mera análise financeira e orçamentária - na Constituição anterior -, para uma profunda 

investigação contábil, financeira, orçamentária, operacional, patrimonial e fiscal, à luz da legalidade, 

legitimidade e economicidade, bem como da aplicação de subvenções e renúncia de receitas, segundo 

o caput, do art. 70, da Carta Nacional. 

Segundo o modelo constitucional, o Tribunal de Contas aprecia as contas de governo, 

emitindo um parecer opinativo, e o Poder Legislativo efetua o respectivo julgamento. Quanto à gestão 

administrativa, a Corte de Contas julga as contas dos responsáveis sem qualquer ingerência do 

Parlamento, para os fins de atribuir-lhes ou liberá-los de responsabilidade. 
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Esclarecedora sobre o tema e de extremado caráter didático é a decisão emanada do 

Tribunal de Justiça da Paraíba, sob a relatoria do eminente Desembargador Antônio Elias de 

Queiroga, que disseca todo o conteúdo dos incisos I e II, do art. 71, da Lex Mater: 

“No primeiro caso, o Tribunal não julga, apenas, aprecia as contas gerais – balancetes 

de receitas e despesas – e emite parecer, meramente opinativo, pela aprovação ou rejeição das 

contas, sendo o Poder Legislativo, nesta hipótese, o órgão competente para o julgamento. O parecer 

prévio do Tribunal, in casu, só deixará de prevalecer se for rejeitado por decisão de dois terços dos 

membros da Câmara Municipal (art. 31, § 2º). Diversa a hipótese do inciso II, quando o Tribunal de 

Contas julga processos em que Governador, Prefeitos, Secretários, Vereadores, etc. atuam como 

administradores de bens ou valores públicos. Vale dizer, o Tribunal não se preocupa em apreciar 

apenas a parte global das contas como um todo (art. 71, I), porque é muito difícil que um Balanço não 

apresente os seus resultados, matematicamente certos. Profere, também, de maneira específica, o 

julgamento do gestor daquele dinheiro público, ou seja, se o dinheiro público foi honestamente e 

adequadamente aplicado. Quando assim procede, o Tribunal aplica aos responsáveis, em caso de 

ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas em lei (CF, art.71, § 3º)”. 

(TJ/PB. Apelação Cível nº 99.005136-5. Rel. Des. Antônio Elias de Queiroga. DJE/Pb 10/12/1999). 

No mesmo sentido, também já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça: 

“CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONTROLE EXTERNO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ATOS PRATICADOS POR PREFEITO, NO EXERCÍCIO DE 

FUNÇÃO ADMINISTRATIVA E GESTORA DE RECURSOS PÚBLICOS. JULGAMENTO PELO 

TRIBUNAL DE CONTAS. NÃO SUJEIÇÃO AO DECISUM DA CÂMARA MUNICIPAL. 

COMPETÊNCIAS DIVERSAS. EXEGESE DOS ARTS. 31 E 71 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Os 

arts. 70 a 75 da Lex Legum deixam ver que o controle externo – contábil, financeiro, orçamentário, 

operacional e patrimonial – da administração pública é tarefa atribuída ao Poder Legislativo e ao 

Tribunal de Contas. O primeiro, quando atua nesta seara, o faz com o auxílio do segundo que, por sua 

vez, detém competências que lhe são próprias e exclusivas e que para serem exercitadas independem 

da interveniência do Legislativo. O conteúdo das contas globais prestadas pelo Chefe do Executivo é 

diverso do conteúdo das contas dos administradores e gestores de recurso público. As primeiras 

demonstram o retrato da situação das finanças da unidade federativa (União, Estados, DF e 

Municípios). Revelam o cumprir do orçamento, dos planos de governo, dos programas 

governamentais, demonstram os níveis de endividamento, o atender aos limites de gasto mínimo e 

máximo previstos no ordenamento para saúde, educação, gastos com pessoal. Consubstanciam-se, 
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enfim, nos Balanços Gerais prescritos pela Lei 4.320/64. Por isso, é que se submetem ao parecer 

prévio do Tribunal de Contas e ao julgamento pelo Parlamento (art. 71, I c./c. 49, IX da CF/88). As 

segundas – contas de administradores e gestores públicos, dizem respeito ao dever de prestar 

(contas) de todos aqueles que lidam com recursos públicos, captam receitas, ordenam despesas (art. 

70, parágrafo único da CF/88). Submetem-se a julgamento direto pelos Tribunais de Contas, podendo 

gerar imputação de débito e multa (art. 71, II e  § 3º da CF/88). Destarte, se o Prefeito Municipal 

assume a dupla função, política e administrativa, respectivamente, a tarefa de executar orçamento e 

o encargo de captar receitas e ordenar despesas, submete-se a duplo julgamento. Um político 

perante o Parlamento precedido de parecer prévio; o outro técnico a cargo da Corte de Contas. 

Inexistente, in casu, prova de que o Prefeito não era o responsável direto pelos atos de administração 

e gestão de recursos públicos inquinados, deve prevalecer, por força ao art. 19, inc. II, da 

Constituição, a presunção de veracidade e legitimidade do ato administrativo da Corte de Contas dos 

Municípios de Goiás. Recurso ordinário desprovido”. (STJ. ROMS nº 11060/GO. Rel. Min. Laurita 

Vaz. DJU 16/09/2002, p. 159). 

No caso da presente prestação de contas, depreende-se que o Prefeito ao exercitar “a 

dupla função, política e administrativa, respectivamente, a tarefa de executar orçamento e o encargo 

de captar receitas e ordenar despesas, submete-se a duplo julgamento. Um político perante o 

Parlamento precedido de parecer prévio; o outro técnico a cargo da Corte de Contas”. 

Feita esta introdução, passa-se ao exame dos fatos cogitados na prestação de contas 

como irregularidades remanescentes. 

 

Ocorrência de déficit de execução orçamentária, sem a adoção das providências 

efetivas no valor de R$721.643,99. Ocorrência de déficit financeiro ao final do 

exercício, no valor de R$1.649.893,90. Insuficiência financeira para pagamentos de 

curto prazo no último ano de mandato, no valor de R$194.211,06; 

A Lei de Responsabilidade Fiscal elegeu o planejamento como princípio basilar, cuja 

observância constitui requisito indispensável para se poder adjetivar de responsável a gestão fiscal. Dentre as 

positivações do mencionado valor genérico, situam-se a obrigação pública de desenvolver ações tendentes à 

manutenção do equilíbrio das contas do erário e o cumprimento de metas entre receitas e despesas. Veja-se: 

Art. 1º. (...). 
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§ 1º. A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que 

se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o 

cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que 

tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas 

consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia 

e inscrição em Restos a Pagar. 

A respeito da importante Lei de Responsabilidade Fiscal, assim leciona o eminente Prof. Dr. 

Gilmar Ferreira Mendes, Ministro do Supremo Tribunal Federal: 

“É certo que o advento da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, representou um 

avanço significativo nas relações entre o Estado fiscal e o cidadão. Mais que isso, ao enfatizar a necessidade 

da accountability, atribuiu caráter de essencialidade à gestão das finanças públicas na conduta racional do 

Estado moderno, reforçando a idéia de uma ética do interesse público, voltada para o regramento fiscal 

como meio para o melhor desempenho das funções constitucionais do Estado.” 1 

No caso em tela, a Auditoria indicou existir no balanço orçamentário déficit orçamentário no 

montante de R$721.643,99, pois a receita orçamentária arrecadada importou em R$14.858.146,13 (76,78% 

da receita prevista que foi de R$19.352.300,00) e a despesa orçamentária somou R$15.579.790,12 ou 

80,51% da fixada. O déficit representou 4,86% da receita arrecadada. Tal constatação aliada à acentuada 

frustração da arrecadação demonstra que não significou grande desequilíbrio orçamentário. 

Já o balanço patrimonial consolidado (SAGRES) apresentou um ativo financeiro no valor 

total de R$750.010,99 (disponibilidades) e o passivo financeiro apresentou obrigações que totalizavam 

R$2.938.722,95, entre restos a pagar e depósitos, resultando na ocorrência de déficit financeiro no exercício 

sob análise. 

O déficit financeiro (R$1.649.893,90), correspondeu a 11,1% da receita arrecadada. Nesse 

contexto, levando-se em consideração a acentuada frustração da receita total inicialmente prevista para o 

exercício (R$4.494.153,87), não houve distorção significativa do equilíbrio entre a receita e despesa, assim, 

cabe a expedição de recomendação na busca do equilíbrio orçamentário e financeiro, a fim de que se 

busque o cumprimento integral da Lei de Responsabilidade Fiscal, evitando o comprometimento das gestões 

futuras. 

                                                 
1
 MENDES, Gilmar Ferreira. Lei de Responsabilidade Fiscal, Correlação entre Metas e Riscos Fiscais e o Impacto dos 

Déficits Públicos para as Gerações Futuras. Revista Diálogo Jurídico. nº 14, jun/ago 2002, www.direitopublico.com.br. 
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Quanto à insuficiência financeira para honrar compromissos assumidos nos dois últimos 

quadrimestres é de se observar que, conforme o SAGRES, entre 01/05/2016 e 31/12/2016, foram 

empenhadas despesas no montante de R$10.669.455,64, sendo quitado o valor total de R$9.879.180,11. 

Assim, restaram a pagar no período, despesas no valor de R$790.275,53, havendo disponibilidades no 

montante de R$750.010,69 ao final do exercício, conforme se pode ver no Resultado Financeiro do Balanço 

Patrimonial, obtido no SAGRES:  

 

Portanto, de acordo com o exposto, a insuficiência financeira foi de R$40.264,34 e não 

R$194.211,06 como indicado pelo Órgão Técnico. De toda forma cabe recomendações no sentido da 

busca do equilíbrio das contas públicas. 

 

Omissão de receita no valor de R$8.550,00. 

No ponto, a Auditoria para indicar a imputação de débito observou: 
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De fato, não foram acostados os extratos bancários referentes à conta PDDE 28.857-8, 

porém, como se pode verificar na figura a seguir, em 23 de dezembro de 2016 foi emitida uma ordem 

bancária do FNDE com destino à mencionada conta corrente: 

 

Em consulta ao SAGRES, se observa que a citada conta corrente não estava cadastrada 

no sistema, não podendo a movimentação ser considerada na contabilidade, daí não ter havido 

diferenças ao final do exercício por não constar do saldo. 

Por outro lado, no exercício seguinte a receita foi contabilizada no mês de novembro de 

2017 sem que tenha havido entrada de recursos, conforme se colhe dos extratos bancários constantes 

do SAGRES e do sítio da Prefeitura na internet: 
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Por solicitação, a Contadora enviou os extratos referentes à conta em questão, constando 

o crédito em 27/12/2016 e a existência do saldo em 30/12/2016, último dia útil do exercício: 

 

 

Assim, a omissão foi saneada no exercício seguinte, cabendo recomendações, com 

vistas a um maior controle na entrada de recursos na Prefeitura para que se façam os registros 

oportunamente. 
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Não-realização de processo licitatório para despesas de R$688.425,78. 

Segundo o levantamento produzido pela Auditoria, o montante de despesa indicado 

como sendo sem licitação foi de R$688.425,78. Conforme quadro demonstrativo, foram consideradas 

como não licitadas as seguintes despesas: 
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Sobre o assunto cabe lembrar que a licitação, em sua dupla finalidade, tanto é 

procedimento administrativo tendente a conceder à pública administração melhores condições (de 

técnica e de preço) nos contratos que celebrar, quanto, e precipuamente, revela-se como instituto de 

concretude do regime democrático, pois visa, também, facultar à sociedade a oportunidade de 

participar dos negócios públicos. Por ser um procedimento que só garante a eficiência na 

Administração, visto que sempre objetiva as propostas mais vantajosas, a licitação, quando não 

realizada ou realizada em desacordo com a norma jurídica, longe de configurar mera informalidade, 

constitui séria ameaça aos princípios administrativos da legalidade, impessoalidade e moralidade, além 

de profundo desacato ao regime democrático, pois retira de boa parcela da atividade econômica a 

faculdade de negociar com a pública administração. 

Cumpre recordar ainda que a licitação é procedimento vinculado, formalmente ligado à 

Lei 8.666/93, não comportando discricionariedades em sua realização ou dispensa. Ressalte-se, ainda, 

ser a Lei 8.666/93, direcionada também a regular contratos mesmo sem licitação, obrigando à Pública 

Administração ao exercício do controle dos objetos pactuados com particulares, não a eximindo de 

observar os parâmetros legais que circundam cada um. Assim, não basta apenas licitar ou contratar, 

mas realizar o procedimento de acordo com a técnica prevista no ordenamento jurídico. 

Apesar da indicação de despesas acima referenciadas remanescerem como sendo 

realizadas sem procedimentos de licitação durante o exercício, a Auditoria desta Corte não acusou 

qualquer excesso de preço ou falta de fornecimento dos bens nele noticiado. Assim, a matéria 

comporta as recomendações devidas, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária. 

 

Não destinação de, no mínimo, 60% dos recursos do Fundeb para a remuneração 

dos profissionais do magistério. 

A aplicação mínima de 60% dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB no pagamento dos 

profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício constitui obrigação pública 

prevista no art. 60, caput, incisos I e XII do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com as 

alterações da Emenda Constitucional 53/2006, bem como na Lei Nacional 11.494/2007, endereçada 

aos gestores do erário, com o escopo de resgatar uma dívida social que há anos aflige a sociedade, 

através da melhoria do sistema de educação e de condições de trabalho satisfatórias para os militantes 

desta atividade laboral. 
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Durante todo o exercício, trimestralmente, inclusive no primeiro do exercício seguinte, 

caberia à administração proceder às correções tendentes ao cumprimento dos limites legais de 

aplicação em educação, como assentam o § 4º, do art. 69, da Lei n.º 9.394/96, e o art. 2º, da Resolução 

RN TC 13/99: 

Lei 9.394/96. 

Art. 69. (...) 

§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente realizadas, 

que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e corrigidas 

a cada trimestre do exercício financeiro. 

Resolução RN TC 11/2009. 

Art. 2º. -  Para efeito de apuração do percentual previsto no art. 212 da Constituição 

Federal, observadas as disposições contidas nos artigos 69, 70 e 71 da Lei 9.394/96, considerar-se-á  

o total resultante da soma: 

I - das despesas pagas até o dia 31 de dezembro; 

II - das despesas processadas e das não processadas, inscritas na conta  Restos a 

Pagar, cujos pagamentos tenham sido efetuados no primeiro trimestre do exercício seguinte ao de 

referência, desde que o montante pago seja compatível com o saldo da disponibilidade financeira 

existente no último dia daquele exercício. 

A LC 101/2000 não ficou à margem da correta execução do orçamento sob o enfoque 

da legalidade nas aplicações de receitas vinculadas. O parágrafo único, do art. 8º, do mencionado 

diploma, assim dispõe: 

Art. 8º. Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser a 

lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 4o, o Poder 

Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso. 

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 

utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso 

daquele em que ocorrer o ingresso. 
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Acrescente-se que, a inobservância das normas de aplicação em educação indica, ainda, 

descompasso entre a ação administrativa e o bem-estar sócio-cultural da população, princípio 

inarredável a ser observado no gerenciamento público. 

No ponto, a Auditoria excluiu despesas do cômputo dos gastos com magistério as 

despesas listadas a seguir: 

 

Os gastos não considerados pela Auditoria se referem às contribuições previdenciárias, 

parte patronal de sete empenhos no total de R$291.287,50 relativos a folhas de pagamento do 

magistério, desconsiderando uma por se tratar de despesas de exercícios anteriores e outras seis por 

despesas não comprovadas. 

Não explicou o Órgão Técnico as razões por considerar as despesas como não 

comprovadas, inclusive não indicou ser passíveis de imputação de débito. As despesas constam no 

SAGRES como financiadas com recursos do FUNDEB, no entanto, constam como credor a Prefeitura 

Municipal de Olho d’Água. Tal situação é idêntica a outras despesas com obrigações patronais 

ocorridas no exercício e pagas com recursos do FUNDEB e que não foram questionadas pela 

Auditoria. Vejamos: 
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Assim, não há elementos suficientes para justificar as exclusões. A despesa considerada 

como de exercícios anteriores trata de pagamento de obrigações patronais relativas ao exercício de 

2015 que foi paga em janeiro de 2016 e não compôs o cálculo do exercício anterior, devendo compor o 

cálculo do exercício sob apreciação. 

Assim, as despesas com o magistério somaram R$2.683.187,56, representando 65,23% 

da base de cálculo, atendendo ao índice mínimo constitucional de 60%. 

 

Não aplicação do percentual mínimo de 25% da receita de impostos, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino. 

A Unidade Técnica de Instrução suscitou também o não alcance do percentual mínimo 

exigido para aplicação de recursos de impostos mais transferências em manutenção e desenvolvimento 

do ensino. O percentual mínimo para aplicação de recursos na manutenção e desenvolvimento do 

ensino consta de obrigação constitucional, por meio da qual o constituinte estabeleceu no art. 212 da 

CF, aplicação mínima de 25% de recursos de impostos próprios transferidos em MDE. 

Segundo levantamento técnico produzido pelos peritos dessa Corte de Contas, para esta 

espécie de despesa condicionada, teria sido aplicado o valor de R$2.036.557,51. Confrontando tal 

quantitativo com o montante obtido das receitas de impostos mais as transferências recebidas no 

exercício em questão, cuja cifra foi de R$9.996.638,80 obtém-se o percentual de 20,37%, conforme 

quadro a seguir obtido do relatório (fl. 1981): 
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Observa-se no SAGRES e no quadro da execução orçamentária (fl. 1973), que o valor 

repassado ao FUNDEB no exercício foi de R$1.786.730,45, devendo esse valor compor o montante de 

gastos com MDE, conforme a legislação e o entendimento desta Corte.  

Também devem ser considerados gastos referentes a transporte de estudantes, 

fornecimento de água potável para escolas, manutenção de veículos da Secretaria de Educação, 

fornecimento de energia elétrica e outros que foram indevidamente excluídos pelo Órgão Técnico, 

conforme anexo XV do relatório inicial (fls. 2028/2048). Assim, permanecem como exclusões do 

MDE, gastos no montante de R$19.668,00. 

A Lei 11.494/2007, numa interpretação sistêmica, exala compor o investimento em 

manutenção e desenvolvimento do ensino as receitas de impostos e transferências destinadas ao 

FUNDEB, cabendo a cada ente adicionar parcelas até o valor total de investimento atingir, pelo menos, 

25% daquela base tributária: 

Art. 1º. É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

- FUNDEB, de natureza contábil, nos termos do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias - ADCT. 
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Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a aplicação 

de seus recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da obrigatoriedade da 

aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma prevista no art. 212 da 

Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo único do art. 10 e no inciso I do caput do 

art. 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de: 

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências que 

compõem a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I a IX do caput e o § 1º do art. 3º 

desta Lei, de modo que os recursos previstos no art. 3º desta Lei somados aos referidos neste inciso 

garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) desses impostos e transferências 

em favor da manutenção e desenvolvimento do ensino; 

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências. 

Assim as aplicações em MDE se comportaram como demonstra o quadro a seguir: 

 

Para efetuar o cálculo a Auditoria considerou o valor total gasto em MDE, 

independentemente da fonte de recurso, e excluiu o resultado positivo das transferências do FUNDEB 

mais o valor da complementação da União, fórmula divergente da lei. 

O índice constitucional de 25% foi atingido. 
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Não recolhimento no total de R$1.035.980,12 da contribuição previdenciária do 

empregador à instituição de previdência. Não recolhimento das cotas de 

contribuição previdenciária descontadas dos segurados à instituição devida, no 

montante de R$426.408,22. 

Durante o exercício foram pagas obrigações patronais no montante de R$655.290,17, 

representando 38,74% do valor estimado que foi de R$1.691.270,29. Houve, ainda, pagamentos 

relativos a parcelamentos no valor total de R$132.543,28, totalizando um valor pago ao INSS de 

R$787.883,45, correspondendo a 46,58% do estimado para o ano. 

Além disso, um fato mais grave. Deixou-se de repassar ao INSS as cotas previdenciárias 

descontadas dos salários dos servidores, no valor total de R$426.408,22. Durante o exercício, 

conforme levantamento da Auditoria, com base no Demonstrativo da Origem e Aplicação de Recursos 

não Consignados no Orçamento (fls. 93/94), o Município descontou dos servidores a quantia de 

R$698.224,68, repassando ao órgão competente apenas R$271.816,46: 

 

Acerca dessa temática, convém esclarecer que cabem aos órgãos de controle externo 

providências no sentido de zelar pela saúde financeira dos entes públicos, primando pela manutenção 

do equilíbrio das contas públicas e preservação da regularidade de futuras administrações, 

notadamente quando acusadas condutas omissivas os submetem a sanções institucionais a exemplo 

daquelas previstas na legislação previdenciária - art. 562, da Lei 8.212/91. 

                                                 
2
 Lei 8.212/91. Art. 56. A inexistência de débitos em relação às contribuições devidas ao Instituto Nacional do Seguro 

Social-INSS, a partir da publicação desta Lei, é condição necessária para que os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios possam receber as transferências dos recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal-

FPE e do Fundo de Participação dos Municípios-FPM, celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como 

receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da administração direta e 

indireta da União. 
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Ao tempo em que não pagou a previdência, a Prefeitura incrementou as finanças 

públicas com pessoal contratado precariamente, notadamente na modalidade outros serviços de 

terceiros – pessoa física, alcançando a situação mais crítica entre 2015 e 2016. A situação somente se 

inverteu na gestão seguinte 2017/2020, conforme se observa dos Painéis de Acompanhamento da 

Gestão, disponíveis ao público no Portal do TCE/PB: 

 

O Painel demostra o pagamento das obrigações patronais e do principal da dívida 

contratual, representado eminentemete por encargos previdenciários. Verifica-se a linha descrecente 

entre 2013 a 2015, com um modeta reação em 2016, mas longe de atingir o ideal, o que somente 

ocorreu na gestão seguinte. 
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Em sentido oposto, a despesa com pessoal contratado precariamente somente cresceu na 

gestão 2013/2016, alcançando o ápice no último ano, em análise. Na gestão seguinte, a despesa da 

espécie diminuiu, o que certamente concorreu para o incremento na quitação das obrigações 

previdenciárias. Vide o Painel: 

 

É possível, inclusive, identificar mais uma motivação para o déficit já comentado. O 

descumprimento de obrigações previdenciárias nesse contexto, além de refletir infração à norma legal 

a atrair multa, fundamenta, conforme precedentes, a emissão de parecer contrário à aprovação da 

prestação de contas. 

De toda forma, o levantamento do débito propriamente dito deve resultar de 

procedimento fiscal regular pelo agente público federal, devendo a informação captada pela Auditoria 

ser endereçada à Receita Federal, com cópias dos documentos respectivos, para a quantificação e 

cobrança das obrigações remanescentes a cargo do Município. 
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Desvio de bens e/ou recursos públicos no valor de R$13.478,02. 

No relatório inicial, a Auditoria indicou a contabilização do pagamento de despesas 

orçamentárias ao INSS no valor de R$787.833,45, sendo R$655.290,17 de contribuições normais e 

R$132.543,28 de parcelamentos. 

Também constatou a contabilização de despesa extra-orçamentária ao INSS no valor de 

R$271.816,46 (Demonstrativo da Origem e Aplicação de Recursos não Consignados no Orçamento, 

fl.93 da PCA), totalizando uma despesa no valor de R$1.059.649,91. 

Todavia, comprovou através de extratos bancários pagamentos no valor de 

R$957.298,28 (Documento TC 89287/18) e salário família no valor de R$2.187,00 (fl. 93 PCA), 

totalizando uma despesa comprovada de R$959.485,28, restando, pois, despesas não comprovadas no 

montante de R$100.164,63. Quando da análise da defesa, o Órgão Técnico acatou o argumento sobre 

despesas no valor total de R$86.686,61, sendo, conforme extratos, R$80.000,00 (fl. 2203), R$3.428,81 

(fl. 2214) e R$3.257,80 sobre diferença das despesas com salário família indicada inicialmente e o 

realmente constante no Demonstrativo da Origem e Aplicação de Recursos não Consignados no 

Orçamento (fls. 93/94). 

Alegou-se, ainda, que a despesa extraorçamentária em favor do INSS totalizou 

R$258.338,44, porém de acordo com o já mencionado demonstrativo, o valor correto é R$271.816,46, 

o que perfaz uma diferença de R$13.478,02, valor exato do levantamento da Auditoria que deve ser 

imputado ao Gestor, conquanto representar despesa não comprovada. 

É que, no âmbito da despesa pública, a prestação de contas deve apresentar-se em sua 

completude, caso contrário será o mesmo que não tê-la realizado. Deve evidenciar a adequação dos 

procedimentos adotados para a execução da despesa, e, principalmente, demonstrar o mérito 

alcançado, ou seja, a efetiva aquisição de bens, realização de obras ou prestação de serviços, bem 

como a conquista de bons resultados para a coletividade. Esse duplo aspecto da prestação de contas - 

formal e material, respectivamente - está constitucionalmente previsto: Veja-se: 

CF/88. Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da 

gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem 

como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
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A Lei de Normas Gerais de Direito Financeiro – Lei 4.320/64, exige que, na 

quantificação (liquidação) da obrigação de pagar, além de identificar a origem do gasto, o credor e o 

valor a ser pago, a administração deve certificar o resultado auferido – legitimidade da despesa 

pública. Cite-se: 

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo 

credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 

§ 1°. Essa verificação tem por fim apurar: 

I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 

II - a importância exata a pagar; 

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 

§ 2º. A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por 

base: 

I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo; 

II - a nota de empenho; 

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 

Conclui-se, portanto, que se recursos públicos são manuseados e não se faz prova da 

regularidade das despesas realizadas com os correspondentes documentos exigidos legalmente, 

os respectivos gestores atraem para si a consequente responsabilidade de ressarcir os gastos irregulares 

que executaram ou concorreram, inclusive por temerária gerência, além de sujeição à multa decorrente 

de prejuízos causados ao erário. A irregularidade também concorre para a reprovação das contas. 

 

À guisa de conclusão. 

Por todo o exposto, sobre a PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

ADMINISTRATIVA DE RECURSOS PÚBLICOS, a cargo do Senhor FRANCISCO DE ASSIS 

CARVALHO, na qualidade de Prefeito e Ordenador de Despesas do Município de Olho d’Água, 

relativa ao exercício de 2016, VOTO no sentido de que este Tribunal decida: 
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I) DECLARAR O ATENDIMENTO PARCIAL às exigências da LRF, parcial em 

razão dos déficits orçamentário e financeiro; 

II) JULGAR IRREGULARES as contas de gestão administrativa de recursos 

públicos, à luz da competência conferida ao Tribunal de Contas pelo inciso II, art. 71, da Constituição 

Federal, em razão de despesas irregulares e do não cumprimento de obrigações previdenciárias, 

inclusive daquelas descontadas do servidor que deveriam ser repassadas à instituição securitária; 

III) IMPUTAR DÉBITO de R$13.478,02 (treze mil, quatrocentos e setenta e oito 

reais e dois centavos), valor correspondente a 267,05 UFR-PB (duzentos e sessenta e sete inteiros e 

cinco centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da Paraíba), ao Senhor FRANCISCO DE 

ASSIS CARVALHO, por despesa sem comprovação, ASSINANDO-LHE O PRAZO de 30 (trinta) 

dias para recolhimento do débito ao Tesouro Municipal de Olho d’Água; 

IV) APLICAR MULTA de R$8.000,00 (oito mil reais), valor correspondente a 158,51 

UFR-PB (cento e cinquenta e oito inteiros e cinquenta e um centésimos de Unidade Fiscal de 

Referência do Estado da Paraíba), contra o Senhor FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO, com fulcro 

no art. 56, II e III, da LOTCE 18/93, em razão de despesas irregulares, do não cumprimento de 

obrigações previdenciárias, inclusive daquelas descontadas do servidor que deveriam ser repassadas à 

instituição securitária, e das despesas sem licitação, ASSINANDO-LHE O PRAZO de 30 (trinta) 

dias para recolhimento da multa ao Tesouro do Estado, à conta do Fundo de Fiscalização 

Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva; 

V) RECOMENDAR providências no sentido de evitar as falhas diagnosticadas pela 

Auditoria e guardar estrita observância aos termos da Constituição Federal, bem como às normas 

infraconstitucionais pertinentes; 

VI) COMUNICAR à Receita Federal do Brasil sobre os fatos relacionados às 

obrigações previdenciárias; 

VII) COMUNICAR à Procuradoria Geral de Justiça a presente decisão; e 

VIII) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 

especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos 

termos do art. 140, § 1º, inciso IX do Regimento Interno do TCE/PB. 
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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO DO TCE–PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 06086/17, sobre a Prestação de 

Contas de Gestão Administrativa de Recursos Públicos, a cargo do Senhor FRANCISCO DE ASSIS 

CARVALHO, na qualidade de Prefeito e Ordenador de Despesas do Município de Olho d’Água, 

relativa ao exercício de 2016, com o impedimento declarado pelo Conselheiro Antônio Nominando 

Diniz Filho, ACORDAM os MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 

PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) DECLARAR O ATENDIMENTO PARCIAL às exigências da LRF, parcial em 

razão dos déficits orçamentário e financeiro; 

II) JULGAR IRREGULARES as contas de gestão administrativa de recursos 

públicos, à luz da competência conferida ao Tribunal de Contas pelo inciso II, art. 71, da Constituição 

Federal, em razão de despesas irregulares e do não cumprimento de obrigações previdenciárias, 

inclusive daquelas descontadas do servidor que deveriam ser repassadas à instituição securitária; 

III) IMPUTAR DÉBITO de R$13.478,02 (treze mil, quatrocentos e setenta e oito 

reais e dois centavos), valor correspondente a 267,05 UFR-PB3 (duzentos e sessenta e sete inteiros e 

cinco centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da Paraíba), ao Senhor FRANCISCO DE 

ASSIS CARVALHO, por despesa sem comprovação, ASSINANDO-LHE O PRAZO de 30 (trinta) 

dias para recolhimento do débito ao Tesouro Municipal de Olho d’Água; 

IV) APLICAR MULTA de R$8.000,00 (oito mil reais), valor correspondente a 158,51 

UFR-PB (cento e cinquenta e oito inteiros e cinquenta e um centésimos de Unidade Fiscal de 

Referência do Estado da Paraíba), contra o Senhor FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO, com fulcro 

no art. 56, II e III, da LOTCE 18/93, em razão de despesas irregulares, do não cumprimento de 

obrigações previdenciárias, inclusive daquelas descontadas do servidor que deveriam ser repassadas à 

instituição securitária, e das despesas sem licitação, ASSINANDO-LHE O PRAZO de 30 (trinta) 

dias para recolhimento da multa ao Tesouro do Estado, à conta do Fundo de Fiscalização 

Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva; 

                                                 
3
 Regimento Interno do TCE/PB. Art. 140. (...). § 2º. O Acórdão que resultar em imposição de multa ou condenação do 

responsável ao ressarcimento de valores aos cofres públicos deverá indicar necessariamente o valor do débito em moeda 

corrente na data da imputação e no correspondente valor em Unidade Financeira de Referência (UFR-PB), ou outro índice 

que, por determinação legal ou opção do Tribunal, substitua-o como indexador. 
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V) RECOMENDAR providências no sentido de evitar as falhas diagnosticadas pela 

Auditoria e guardar estrita observância aos termos da Constituição Federal, bem como às normas 

infraconstitucionais pertinentes; 

VI) COMUNICAR à Receita Federal do Brasil sobre os fatos relacionados às 

obrigações previdenciárias; 

VII) COMUNICAR à Procuradoria Geral de Justiça a presente decisão; e 

VIII) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 

especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos 

termos do art. 140, § 1º, inciso IX do Regimento Interno do TCE/PB. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

TCE - Sala das Sessões do Tribunal Pleno. 

Plenário Ministro João Agripino. 

João Pessoa (PB), 10 de julho de 2019. 

                                                                                                                                                                       
Valor da UFR-PB fixado em 50,47 - referente a julho de 2019, divulgado no site oficial da Secretaria de Estado da Receita 

da Paraíba (https://www.receita.pb.gov.br/ser/info/indices-e-tabelas/ufr-pb). 
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